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A COMISSÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE. 

Processo: PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 2025.06.18.1 
Razão Social: TAVARES CONSTRUCOES LTDA — CNPJ n°09.067.320/0001-33. 
Endereço: AV DOM JOSE TUPINAMBA DA FROTA, 1517— Sala 03 Centro — Sobral-CE — CEP: 62.010-
290. 
Fone: (88) 3611-5777 
E-mail: tavaresconstrucoessobralahotmail.com 

OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE LICITANTES QUE ATENDAM As EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE FUTURA LICITAÇÃO OU PARA LICITAÇÃO VINCULADA A 
PROGRAMA DE OBRAS VOLTADOS A OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM, DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HIDRICOS. 

Certificamos que a empresa acima atende és exigências definidas pela COMISSÃO DE PRÉ-
QUALIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 
HÍDRICOS no Edital de PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 2025.06.18.1 para execução dos serviços abaixo 
relacionado. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO CONFORME PROJETO BÁSICO 

I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 
Pré-qualificação de licitantes que atendam ás exigências e condições de habilitação para participação 

de futura licitação ou para licitação vinculada a programa de obras voltados a obras de pavimentação e 
drenagem, de interesse da Secretaria de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hidricos. 

!tens: 
- Pavimentação 

II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA. 
FORMA: ELETRÔNICA. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

0 presente certificado não dispensa a necessidade de inspeção dos materiais pela COMISSÃO DE PRÉ-
QUALIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PUBLICAS E RECURSOS 
HiDRICOS na ocasião de seu recebimento. A atualização e/ou revogação desse documento pode ser 
alterada dentro do período de 01 (um) ano, respeitando o compromisso descrito no edital originário. 

Este certificado é de uso exclusivo nos processos da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE e 
atende ao art. 78°, inciso II e art. 80° da Lei Federal n° 14.133, 1° de abril de 2021, e, poderá ser suspenso 
ou cancelado nos termos do aludido Edital. 

Nota: A relação completa de serviços e fornecedores pré-qualificados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HORIZONTE consta no portal oficial do município. 

Horizonte-Ce, 23 de nutiJhrn de 2075. 

Rafaela Lima dos Santos Martins 
Presidente da Comissão de Pré-Qualificação 
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